NONA SESSÃO ORDINÁRIA 14/04/2014

Ata da Nona Sessão ordinária realizada no dia 14/04/2014, onde se fizeram presentes os vereadores ao final assinados. A Sessão teve início às 20:00h com uma leitura bíblica feita pela Secretária. A Presidente fez cumprimentos a todos os presentes e agradeceu a Presença da Primeira Dama Dona Glória e de sua Assistente Bianca. Na sequência solicitou da Secretária a lista de presença. Em seguida a Presidente solicitou da Secretária a leitura do Projeto de Lei 09/2014, que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2014. A Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão e votação e como não houve contrários, deu por aprovado o Projeto de Lei 09/2014 em segunda discussão. A Presidente solicitou da Secretária a leitura do Projeto de Lei 10/2014, que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2014. A Presidente colocou o Projeto de Lei 10/2014 em discussão e votação e como não houve contrários, deu por aprovado o Projeto de Lei 10/2014 em primeira discussão. A Presidente solicitou da Secretária a leitura do Projeto de Lei 11/2014, que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2014. A Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão e votação e como não houve contrários, deu por aprovado o Projeto de Lei 11/2014 em primeira discussão. A Presidente solicitou da Secretária a leitura do Projeto de Lei 12/2014 que autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2014.  A Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão, e votação e como não houve contrários, deu por aprovado o Projeto de Lei 12/2014 em primeira discussão. O vereador Vilson Ferreira questionou sobre os recursos Provenientes desse Projeto, se e fundo perdido ou financiamento. A Presidente solicitou da Secretária a leitura do Projeto de Lei 14/2014 qual altera o inciso X do anexo VII da Lei Municipal N°. 313/2011 que trata da estrutura organizacional do Município e o Anexo VIII da mesma Lei. A Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão, e votação e como não houve contrários, deu por aprovado o Projeto de Lei 14/2014 em primeira discussão. A Presidente solicitou da Secretária a leitura da Indicação 01/2014 do Vereador Marcos Paulo Gregio, qual dispõe sobre o pedido de edição de Projeto de Lei concedendo Título de Cidadão Honorário do Município de Cruzmaltina ao Sr. José Aroldo Gallassini, Engenheiro Agrônomo e Diretor Presidente da COAMO Agroindustrial Cooperativa. A Presidente colocou a Indicação em discussão e deixou a palavra com Vereador Marcos Paulo Gregio, qual justificou sua Indicação com a apresentação breve do Currículo do Sr. José Aroldo Gallasini, qual segundo o mesmo tem contribuído com sua representatividade junto a COAMO para o desenvolvimento agroindustrial do Município de Cruzmaltina, o que se faz jus à concessão do Título e da homenagem.  Em seguida a Presidente passou a palavra para o Vereador, Vilson Ferreira de Castro, qual afirmou que estaria havendo certos transtornos a respeito da Indicação proferida, visto que o mesmo havia protocolado a mesma Indicação. Fez referência em sua justificativa ao Art. 208 do Regimento Interno, qual dispõe a respeito Da Concessão de Honrarias, justificando que teria seguido corretamente o Protocolo, já que apresentou junto à Indicação, justificativa escrita e dados bibliográficos do Sr. José Aroldo Gallasini, o que não teria sido apresentado pelo Vereador Marcos Paulo Gregio no ato do Protocolo de sua Indicação. Disse ainda que de acordo como o inciso I do mesmo Art. a proposição de concessão de honrarias dar-se-á, somente uma, de cada Vereador, por sessão legislativa, o que impediria que o mesmo a compartilhasse com o vereador Marcos Paulo Gregio. Justificou ainda que tem colaborado juntamente com a Agroindústria e Cooperativa, COAMO, para o bem da população, haja vista, a conquista de muitos benefícios para os agricultores do município. Salientou que embora concordasse com a Indicação do Vereador Marcos Paulo Gregio, não poderia acompanhá-lo, já que teria tido a mesma iniciativa. A Presidente esclareceu os transtornos evidenciados, já que a mesma havia feito o Protocolo da Indicação do Vereador Marcos Paulo Gregio no inicio do ano. Como o mesmo não trouxe o Currículo do Sr. José Aroldo Gallasini no ato de sua Indicação, a mesma fez o despacho que estaria aguardando a documentação necessária, com a justificativa escrita e os dados biográficos para anexar à Indicação. Visto que a Indicação foi protocolada, ainda em período de recesso, a mesma não chegou a conhecimento da secretária. Que a pedido do Vereador, Vilson Ferreira de Castro, protocolou a mesma Indicação. Em seguida a Presidente passou a palavra para a Vereadora Cristina Pastori, que disse que a Indicação deveria ter sido divulgada para todos os vereadores. Na sequência a Presidente passou a palavra para o Procurador Jurídico, Jeferson Ribeiro, qual embasado no Regimento Interno, § 2° do Art. 208, esclareceu aos vereadores, que havendo mais de um Autor de projeto concedendo  honraria, os homenageados serão saudados por no máximo, dois Vereadores. Assim se de vontade dos vereados Vilson Ferreira de Castro e Marcos Paulo Gregio, poderiam compartilhar da mesma indicação. Em seguida a Presidente passou a palavra para o Vereador, Helio Medrado de Jesus, qual parabenizou os vereadores pela Iniciativa e sugeriu que os mesmos entrassem num consenso.  A Presidente passou a Palavra para a vereadora, Dorvalina Ap.ª Bis Porfirio, qual disse concordar com a presente Indicação e sugeriu que os Vereadores Marcos Paulo Gregio e Vilson Ferreira de Castro compartilhassem da mesma. Em seguida a Presidente passou a palavra para o Vereador, Marcos Paulo Gregio, e o questionou se estava de acordo em compartilhar a Indicação com o Vereador Vilson Ferreira de Castro. O vereador concordou que a mesma fosse feita em nome da Câmara de Vereadores e representada pelo mesmo e pelo vereador Vilson Ferreira de Castro. Na sequência a Presidente colocou a Indicação em votação e como não houve contrários deu-a por aprovada. E não havendo nada mais a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão. E eu secretária redigi a ata e assino com os vereadores. 
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